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1. HISTÓRICO 

 
          A direção da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré 
indica Silmara Cristina Matias para lecionar, a partir de 12 de  
junho do corrente ano, a disciplina "Geografia Humana", no Curso  de 
Geografia, Departamento de Geografia, em substituição à professora 
Utako Fujino Kariya, aprovada pelo Parecer CEE nº 0787/90. 

 
2. APRECIAÇÃO 

 
          A interessada, já indicada, anteriormente, pela Faculdade 
em pauta, obteve por parte deste Conselho  o Parecer CEE nº 786/90 
que a aprovou para lecionar a disciplina Geografia Regional até o 
final do  ano letivo de 1990. 
          É portadora do diploma de licenciada em Geografia, 
expedido, em 1985, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras   
de Botucatu, onde estudou a disciplina para a qual está sendo 
indicada com  144 horas de duração. 
          É também, portadora do diploma de licenciada em, 
Pedagogia, expedido, em 1989, pela mesma Faculdade. 
          Freqüentou cursos de curta duração e participou de eventos 
na  área de Geografia. 
          Possui experiência docente no ensino de 1º e 2º graus. 
          Está cursando, na qualidade de aluna especial, a  
disciplina Geologia Agrícola, no Curso de Graduação em Agronomia da 
Faculdade de Ciências Agronômicas da Universidade Estadual  Paulista 
"campus" de Botucatu. 
 
3. CONCLUSÃO 

          Em  caráter excepcional, nos termos do artigo 92 da 
Deliberação CEE n° 15/89, autoriza-se Silmara  Cristina  Matias a 
lecio- 
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nar a disciplina "Geografia Humana", no Curso de Geografia da 
Faculdade de Ciências e Letras de Avaré, até o final do ano letivo 
de 1990, observado o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal. 

 
                São Paulo, 12 de dezembro de 1990, 

 
             a) ConsS José Machado Couto 

                      Relator 

 
4. DECISÃO DA CÂMARA 

           

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
Parecer, o voto do Relator. 

         Prementes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Roberto Moreira, Nicolau Tortamano, Raphaela 
Carrozzo Scárdua. 

          Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 30.01.91 
 
 
       a) Consº Benedito  Olegário Resende Nogueira de Sá 

                Vice-Presidente em exercício 


